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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
              
FÁBIO POLENZ PARNOV, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, constantes do Artigo 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal;
                        Considerando a vigência do Horário de Verão a partir do dia 16 de outubro de 2016, as Sessões da Câmara serão realizadas às 19 horas das Segundas-Feiras.
D E C R E T A


Art. 1º As Sessões Ordinárias serão realizadas às 19 (dezenove) horas de todas as Segundas-Feiras.
          Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
           Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, aos vinte e um dias do mês de outubro de 2016.
Ver.Fábio Polenz Parnov
Presidente
Ver. Walmyr Dressler  




 Verª. Ziania Maria Bolzan

   Vice – Presidente 
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